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1.HISTÓRICO: 

0 Senhor Secretário de Estado da Educação encaminha à apreciação deste 

Colegiado o Segundo Termo de Aditamento ao Convénio celebrado, em 29-7-86, 

entre a Secretaria e a Prefeitura Municipal de Paraguaçu 

Paulista,objetivando o desenvolvimento do Programa Poliesportivo junto à 

comunidade local. 

O convênio original tinha como prazo de vigência um ano a partir da 

data de sua assinatura.  

Em 29-7-87,foi assinado o Termo de Aditamento e Ratificação,prorrogando 

vigência até 3l-12-88 e ratificando as demais cláusulas e condições do 

Convênio. 

O Segundo Termo de Aditamento,ora proposto visa alterar -novamente a 

Cláusula terceira, da vigência,para prorrogá-la até 31-12-89, conforme 

solicitação da Prefeitura, constante de fls. 115-SE. 

A minuta apresentada contém as seguintes cláusulas "In -verbis". 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A redação da CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA- do Convênio 

original,celebrado em 29-7-86, passa a ser a que segue: 

"O presente Convênio terá duração até 31 de dezembro de 1989 a partir 

da data de sua assinatura." 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições-firmadas no 

Convênio original,celebrado em 29-7-86, e no Termo de Aditamento e 

Ratificação,celebrado em 29-7-87,que não colidirem com o estabelecido no 

presente instrumento. 

Os autos,com informação da Equipe Técnica de Acompanhamento e Controle 

do Convênios o Projetos o parecer favorável da douta -Consultoria Jurídica 

da Pasta,vem a este Conselho em 23-11-88. 
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2.APRECIAÇÃ0: 

Trata-sa do Segundo Termo de Aditamento a Convênio em vigência até 

31-12-88, para prorrogá-lo até 31-12-89, ficando ratificadas as domais 

clausulas e condições do termo inicial. 

Em seu Parecer nº 618/86, da lavra do nobre Conselheiro 

Antônio Joaquim Severino, este Colegiado, ao aprovar a celebração do 

convênio em pauta, assim se manifestou: " 

   "2.2 O objeto da proposta do referido Convênio é plenamente 

válido,dado seu alcance social e pedagógico,sendo digna de aplausos e apoio 

a iniciativa das autoridades municipais de Paraguaçu Paulista, se reagente 

efetivada nos termos constantes do projeto que consta dos autos .A 

prática esportiva, pedagogicamente concebida e executada,é ele extrema 

relevância para o processo educacional, no plano comunitário.  

Trata-se,pois, de atividade que integra o conjunto de objetivos do 

trabalho próprio da Secretaria da Educação, justificando-se o afastamento 

dos 2(dois) professores solicitados" (grifo nosso). 

Lembramos,por oportuno,que, entre as obrigações do Município esta 

prevista a apresentação de relatório anual das atividades desenvolvidas à 

Secretaria e ao Conselho. Tal relatório, poróm,não deu entrada neste 

Conselho, nem consta dos autos. 

Considerando, porém,que este Segundo Termo de Aditamento - assim como o 

primeiro,aprovado por este Conselho pelo Parecer CEE Nº 812/87, não 

interfere no mérito do Convênio e acreditando que a Secretaria,ao atender a 

solicitação da Prefeitura no sentido de prorrogar a vigência do Convênio,o 

tenha feito com base na avaliação das atividades realmente desenvolvidas 

no período de execução do programaremos favoráveis a sua aprovação. 

Isto não desobriga a Prefeitura do encaminhamento a este Conselho do 

relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas desde o início da 

execução do convênio até o presente momento. 

Julgamos também oportuno lembrar as recomendações deste Colegiado com 

relação aos afastamentos de docentes da rede estadual para atuaçao em 

programas diversos; que, em caso de renovação, seja estudada a possioilidade 

de repasse de recursos para que a própria Prefeitura conve niada contrate o 

pessoal necessário,evitando-se assim a expansão artificial do quadro docente 

da rede estadual, com consequências graves para sua administração. 
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3.CCNCLUSÃ0: 

Aprova-se, nos termos deste Parecer,o Segundo Terno de Aditamento ao 

Convênio celebrado,em 29-7-66, entre a Secretaria de Estado da Educação e a 

Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista,objetivando o desenvolvimento do 

Programa Poliesportivo junto à comunidade. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 1988 

a)Consª. Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná 

Relatora 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 

Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Relator. 

A Conselheira Maria Auxiliadora Albergaria Pereira Ravelli absteve-se de 

votar. 

 

Sala "Carlos Pasquale" em  30 de novembro de 1988 

 

a) Consº Jorge Nagle 

Presidente 


